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AVALIAÇÃO PRÉVIA DO IMÓVEL A SER LOCADO

FINALIDADE DA LOCAÇÃO: garagem para os veículos da Câmara do Município de Piracuruca-Pl.

IMÓVEL A SER AVALIADO: imóvel tipo garagem, coberto, fechado e isolado, localizado no

Centro de Piracuruca, nas proximidades da sede da Câmara, destinado aos veículos da Câmara

Municipal de Piracuruca-Pl.

DA LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: O imóvel está localizado na Rua José de Morais Meneses, s/n^

térreo, Centro de Píracuruca-PI, a cerca de 150 metros da sede da Câmara.

DA SITUAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL: imóvel mostra-se adequado para o funcionamento da

garagem da Câmara do município de Piracuruca-Pl, não necessitando fazer nenhuma adaptação
ou reforma.

CONCLUSÃO: concluímos após a vitória que o imóvel está em bom estado de conservação, e o

mesmo está apto a locação para sediara garagem da Câmara do Município de Piracuruca-Pl,
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